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ADESÃo A ATA DE REcrsrRo DE pREÇos Ne ost /2022 Do PREcÀo ELETRoNICo Ne

OIl/2022 _ PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE/MT

PRocEsso LICTTATóRIo Ne 035/zoz3

INTERESSADO: Município de Santo Antônio do Leste/MT

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

intermediação e gerenciamento no fornecimento de móveis, aparelhos e equipamentos

hospitalares, para atender a secretáúa municipal de saúde do município de Sânto Antonio

do Leste-MT.

r - nElarónro

2. Pretende-se a contrataÉo de empresa especializada na prestação de serviços de

intermediação e gerenciamento no fornecimento de móveis, aparelhos e equipamentos

hospitalâres, para atender â se€retaria municipal de saúde do municÍpio de Santo Antonio

do Leste-MT.

a) Portaria nc 001/2021, que nomeou o Sr. Marcos da Silva Alves,

para responder pelo cargo de Secretário de Saúde da Prefeitura

de Santo Antônio do Lestes/MT (fls. 01/02);

b) Portâria ne 360/2022, que nomeou o Sr. Weverton Ancelmo

Pereira de Sousa, para responder pelo cargo de Secretáúo
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1. Por despacho da Equipe de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do

Leste/MT, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este ór'gão de

assessoEmento jurídico o presente processo para análise da abertura de processo

administrativo relativo a contratação de empresa especializada na prestâção de serviços de

intermediação e gerenciamento no fornecimento de móveis, aparelhos e equipamentos

hospitalares, pâra atender a secretaria municipal de saúde do município de Santo Antonio

do Leste-MT.

3. lnstruem os autos os seguintes documentos:
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c) saldo existentê6lp[gi],&9try,t AUZ f 
e contabilidade

ta.
(fls.07);

dJ Justificativa para contratação direta (fl.09);

e) Termo de Referência (fls. 10/16);

0 Solicitâção de Materiâis /Serviços (fl. 17);

g) Ata de Registro de Preços ne 57/2022 - PreSão Eletrônico nq

77/2OZZ - Prefeitura Municipal de Rosario Oeste/MT [fls'

rc /20, a8/s7);

h) oficio ne 052/2023-LICITAÇÃo - Setor de Licitação e Contrâtos

- Prefeitura de Rosario oeste/MT (fl'24);

iJ Oficio ne O\6/ZOZ3/GAB - Prefeitura de Santo Antonio do

Leste/MT (fls.25l26);

il Resposta ao Ofrcione 09612023/GAB - PantanalTec (Í1'27);

k) Portaria ne 297/2021, que nomeou a Sra' Geisiane Vieira de

Moraes, para responder pelo carSo de Coordenadora do Setor

de compras da Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT (fls'

2e /30);

l) Quadro de Cotáção (ÍL 31);

m) Contrato ne 001/2023 - Prefeitura Municipal de langada/MT

üls.33/36);

n) Contrato Administrativo nq 0912023 - PreÍeiatra Municipal de

Novo São loaquim (fls.37 146);

o) Ata de realização de Pregão 035/2022 - Prefeitura Municipal de

Ribeirão Cascalheira/MT (fl s' 52l53);

pJ fustificativa de preço e razão da escolha do fornecedor (fl' 54);

qJ Portaria ne 3A7 /2022, q)e nomeou a Comissão de Licitação da

Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT (fls. 57/58);

r) Documentos da Empresa (fls.59/83);

s) Documentos do Processo Prefeitura de Rosario Oeste/MT (Fls'

8a /27 0):

t) Minutado cont rato (íls. 27 I /2A3).

4. É o relatório.

RuaA-N"3ô7-J"ffi"H;""1i:?i1TJ:,1"'S:tS'Jl1?'"'.à0r""ffi.*tôniodoLeste,irr
e'mail: preÍeitura@santoantoniodolestê'mt' gov'br

\l



i,.ht.S.a.i

GOVERNO MUNICI §,

P;
,\

é feito nos termos da Lei

SANTO ANTONIO DO LE
"üBüfdüi.êB§y." trê'?fIáirf ffinis'tüfrT o o ovo !
Federâbn, 3f 

á% 
ri b"r,ÍW 6Y42 

o I 3 e Decreto

a
u

Federal 9.488/2018 e suas alterações, absüaindo-se os aspectos de conveniência e

oportunidade da contratação em si Nada obstante, recomenda-se que a área responsável

atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e

contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando

de contratação direta, exceção à regra da liciação.

6. Dito isso, passa-se a análise do processo.
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10. Ressalte-se, ainda, que 5e toma por base a legalidade e

regularidade do procedimento licitatório cuia ata se pretende aderir, haja ústa a presunção

de veracidade e legitimidade dos atos administrativos.

11. É inquestionável que a Licitação é elementar no processo de aquisiçâo da

Administração Pública, tendo raríssimas exceções, isso se dá, exatamente pelo fato de que
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72. A Constituição da República impõeao poder público o deverde observar o princípio

instrumental da licitação, cula finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação

mais vantaiosa à Administração;

"CF - arL 37, )O(I - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e allenações serão confatados mediante
processo assegure igualdade de condiçôes a

obrigações de

termos da

à garantia do

quando

estri

seu arl
ser

unto de
pro de serviços e

aquisição de bens efeti elo Poder Público. Segundo

Celso Antônio Bandeira de Mello ,p.51

"O 'registro de preços' é um procedimento que a Administração pode

adotar perante compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na

obtenção de serviços. Neste caso, como presume que irá adquirir os bens

ou recorrer a estes serviços não uma, mas múlüplas vezes, abre um

Rua A - No 367 - J"ffiH."jil?iHr'HHts',;?i:;?',"-r' - 
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13. Tal princípio - o da licitação -, por ser regra, deve ser lido da forma mais extensível

quanto possível, ao palsso que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma

restritiva, assim manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação

restritiva das regras de exceção (exceptiones sunt strictissímoe interpretotionis).

74.
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se for o caso, pelo preço cotado e registrado."
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76. Ás disposições normativas referentes ao Sistema de Registro de preços são

identificadas na própria Lei Federal nc 8.666/93, expressas nos parágrafos 1 a a 6e do

aludido artigo 15.

18. Veja-se:

§,to A existência de preços registrados não obriga a Administraçâo a

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitâções,

sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade

de condições."

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628t00 - Santo Antônio do Lests/MT

ê-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt. gov.br
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17. A princípio, destaca-se a determinação legal contida no parágrafo 3e, de que o
sistema de Registros de Preços deverá ser regulamentado por cada ente federativo, através

de decreto, observadas as peculiaridades regionais.

"ArL 15. As compras, sempre que possível. deverão:

(...)

Il - ser processadas através de sistema de registro de preços;

(.)

§ 30 O sistema de registro de preços seú regulamentado por decreto,

atendidas as peculiaridades regionais, obseryadas as seguintes

condições:

I - seleÉo feita mediante concorrência;

Il - esüpulação prévia do sistema de controle e âtualização dos preços

registrad os;

lll - validade do registro não superior a um ano.

79, Nesse senüdo, sabe-se quq em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi
levada a efeito através do Decreto ns 7.gg?/2}lg e, no Estado do Mato Grosso, através do
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Gestão 2O2Ll202420. Em âmbito municipal, não há em Santo Antonio do Leste/MT, qualquer regulamento

específico a respeito do Sistema de Registro de preço para as comprâs no âmbito da

Administração Municipal.

21. Desta feita, é perfeitamente possÍvel a utilização da legislação federal, no caso de

omissão do Legislador Municipal. Tudo isso, em consonância ao princípio da simetria e

pacto federativo, o que não isenta o Poder Público Municipal em legislar de forma específica

aos seus interesses em matéria de licitações.

22. Posto isso, o Decreto ns 7,892/2013 é claro ao prever acerca da permissibilidade

quanto à utilização dâ Ata de Registro de Preço por órgão ou entidade não participante,

senão vejamos:

"ArL 22. Desde que deüdamente iustificada a vântagem, a ata de registro

de preços, durânte sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública federal que não tenha participâdo

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador."

23.

6e7):

Em corroboração ao texto legal supramencionado pondera )oel Niebuhr (201S, p

"Adesão à ata de registro de preços, apelidada de carona, e o

procedimento por meio do qual um órgão ou enüdade que não tenha

participado da licitâção que deu origem à ata de registro de preços adere

a ela e vale-se dela como se sua fosse."

Rua A- No 367 - ,,,ffint. "u"Hn""1i[1iuTJ:,1'rHtS#1'r?:.i!-r, 
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24. Observa-se, então, ser perfeitamente pms{vel a adesão, por qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública, a ata de registro de preços decorrentes de licitação

realizada por outro ente público, sendo necessário, todaüa, o preenchimento de

determinados requisitos.
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Adesão orgao pante até 500/0 do quantitativo de

cada item regisEado para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

. Quantitativo total fixado para adesões no edital não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado em ata de

I lecoav r-truwroes, prg" uri§6 s!íffir dê RcrhEo d. prtçís p'tSao pnscdrl. E rôd@,3. !d&ão, Eelo forEo .:.drtoÍz fótu.r,2009,0.373nh.
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"São, pois, requisitos para extensão da Ata de Registro de preços:

I.interesse de órgão não participante (carona) em usar Ata de Registro de

Preços;

Il.avaliação em processo próprio, interno do órgão não participante

(carona) de que os preços e condições do SRP são vantarosos, fato que

pode ser revelado em simples pesquisa;

III.prévia consulta a anuência do órgão gerenciador;

IV.indicação pelo órgão gerenciador do fornecedor, com observância da

ordem de classificação;

V.aceitaÉo, pelo fomecedor, da contratação pretendida, condicionada esta

à ausência de preiuízo aos compromissos assumidos na Ata de Registro

de Preços;

VI.embora a norma seja silente a respeito, deverão ser manüdas as mesmas

condiçõ€s do registro, ressalvadas apenas as renegociações promoüdas

pelo órgão gerenciador, que sê fizerem necessárias;

VIl. limitação da quanüdade a cem por cento dos quantitativos regisfados na

Ata."
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27. Em corroboração ao todo exposto, veiamos o entendimento do TCU a respeito dos

requisitos a serem preenchidos para alcance da legalidade da Adesão da Ata de Registro de

preço por órgão ou entidade não participante:

"a falta de estimativâ préüa, no edital, das quantidades a serem

adquiridas por não participânte impede a adesão desses entes a atas de

registro de preço conformadas após início da ügência do novo Decreto

7.892/20L3 (ICU, Acórdão oe 855/2013, Plenário, Rel. Min, losé lorge,

10.04.2013)."

28. No que tange à vantaiosidade da adesão, esta Assessoria lurídica analisa o quadro

de cotáções (fl.31) apresentâdo, bem como, as propostas de preços nomercado, como sendo

tÍpico cumprimento à ampla pesquisa de mercado como disciplina a legislação.

29. Em relação ao procedimento em si, percebe-se, desde já, que houve consulta ao

órgão gerenciador da ata quanto à possibilidade de adesão aos itens, presentê a anuência.

30. Registre-se if Cuanil§ffiffio"não ffipassa o limit€ preüsro êm

ata e reservado a órgão não prgfr$irt". O&il\In, houve consulta às empresas, bem

como, seu consentimento.

31. Há manifestação por parte da dMsão de contabilidade, informando a existência de

Saldo, termo de adequação orçamentária e autorização de despesa, estando formalmente

preenchidos os reqüsitos da legislação (fl.07).
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"Proyidencie pesquisa de preço com vistas a verificar a compatibilidade

dos valores dos bens a serem adquiridos com os preços de mercado e a

comprovar a vantagem da administração, mesmo no caso de

aproveitamento de Ata de Registro de Preços de outro órgão da

Administração Pública, em cumprimento ao ârL15 §1e da Lei nq

8.666/1993 (TCU, Acórdão ne 1.202 /2014, Plenáno)"
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tG"êBtfd.fdZTIy O*[u, a ricitaçõesao estabelecer que a "fase

públicas observará a seguinte sequência de atos preparatórios: autuação do processo

correspondente, que deverá ser protocolizado e numerado". Ainda: "Deve ser observado o

fiel cumprimento do arL 38, caput e seus incisos, e arL 40, § 1q, da Lei ne 8,666, de 1993,

relativos à regular autuação e constituição dos processos licitatórios, em especial quanto à

numeração das folhas e aposiçâo de rubrica imediatâmente após a iuntada dos documentos

da licitação ao processo." Decisão 955/2OO2 - Plenário,

vt - coNCLUsÃo

33. São estes, para a à solicitação

de Parecer sob de 26 os

quais submete-se

T a

ue\
a

l
órgão da

do que a

-iurídica, que

do ato

Na

simples

pelo

no 84-1 - Distrito Federal -

Relator: Min. de sTF.) Sem grifo no original.

35. Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma estritamente

iuídico formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos

atos preticados, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico administrativâ,

sendo de responsabilidade dos gestores envolüdos as informações prestadas, esta

superior apreciação de Vossa

ou

nao

SUPREMO

eito, in v*c

- 
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36. Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em conformidade com

o disposto no arL 55 da Lei A.666/93, eis que verificando seu conteúdo estão presentes

todas as cláusulas necessárias a todo contrato administrativo' assim como especificações

necessárias ao objeto.

inteira

Certo de haver tação antes referida, colocamo-nos à

remanescentes.

a o povo!
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Oeste/MT, pâra atender as ã6r"f#frr€Ê)* Santo Antônio

santo Antônio do Leste/MT, 21 de iunho de 2023'
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Procurador lurídico
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